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Ministérios
EMinistério da Justiça

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA NO 702, DE 8 DE SETEMBRO DE 1994

O Ministro de Estado da Justiça, no uso de suas atribuições,
resolve(

Art. lo Ficam aprovados os modelos de requerimento de natu-
ralização constantes dos Anexos I e II desta Portaria.

Art. 20 O. pedidos deverão ser instruídos com os documentos
constante. dos Anexos III e IV, conforme a modalidade da naturalizacão
pretendida.

ALEXANDRE DE PAULA DUPEYRAT MARTINS

AMUO I

NATURALIZACAO COMEI - Modelo de Requerimento

Excelentíssimo Senhor Ministro da Justiça

	  CPF nO 	 	  .seno 	
(nome por extenso)

natural de 	  de nacionalidade 	  nascido a
(local de nascimento)
	  filho de 	 • e'cle 	
(dia, mós e ano)	 (nome do pai)	 (nome da mãe)
	  reaidente 	
(estado civil)	 (profissão)	 (endereço completo)

no Estado de 	  pretendendo adquirir a nacionalidade bra-
sileira e renunciar ã atual, vem declarar a Vossa Excelência, SOB AS
PENAS DA LEI, que;
a) está no pleno exercício de sua capacidade civil, segundo a lei bra-
sileira, não sofrendo interdições ou tutelas e tem estada permanente no
Território Nacional;
b) residência continua, no Brasil há mais de 	 . (anos e
manes);
c) desde que chegou ao Brasil, residiu na. seguintes Unidade. da Fede-
ração	 (mencionar os Estados e Territórios em que residiu, bem
como os respectivo. período.);
21) no exterior residiu nos seguinte. Países 	
e) afastou-se do Pais, nos seguintes períodos com a finalidade de 	
	  (indicar cs periodos de entrada e Balda e a finalidade da
viagem ao exterior);
E) sabe ler e escrever a língua portuguesa;
g) exerce a profissão de 	  e aufere renda suficiente para
manter-as e a familia;
h) tu( bom procedimento inaxistindo registro que desabone o seu compor-
tamento social;
1) não responde a'processo crime, nunca foi denunciado ou pronunciado
no Brasil ou no exterior (ss respondeu ou responde á processo crime,
foi ou está sendo denunciado, pronunciado ou condenado por crime culpo-
so ou doloso cuja pena mínima abstratamente considerada seja superior •
01 (um) ano, explicitar • comprovar em anexo);
O tem boa saúde,"
1) nada deve ao Imposto da Renda;
a) 	 (não/eia) desejá traduzir ou adaptar o ipau nome ã língua
portuguesa que passará a ser 	

(explicitar a pretensão em caso afirmativo)
.) que 	 (é ou não) cagado com brasileira a 	 (possua ou
nio), prole brasileira.

Nestas condições, requer a Vossa Excelência lhe seja concedida a natu-
ralização prevista no artigo 12, inciso II, alínea da Constituição
~feral, de acordo com as disposições da Lei no 6.815, de 19 de agosto
d. 1980.

Local, data
Assinatura

ANEXO II
anuaarazacao eXTIO.ORDIININIA

Modelo de Maquarimento

Excelentíssimo Senhor Ministro da Justica

	  CPF nO 	
(nome por extenso)

sexo 	  natural de 	  de naciona-
(local de nascimento)

/idade 	  nascido a 	  filho de
(dia, más e ano)

	  e de 	  estado civil 	
(nome do pai(	 (nome da mãe)	 (profissão)
residente 	

(rua, no, bairro, cidade, CEP)
no Estado de 	  pretendendo adquirir a nacionalidade bra-
sileira e renunciar a atuai, vem declarar a Vossa ,Excelência, SOB AS
PENAS DA LEI que,

a) tem estada permanente no Pais e residência continua e ininterrupta,
pelo prazo de 	

(mínimo de 15 anos)
b) não está sendo processado ou pronunciado, não responde a processo
crime e jamais foi condenado no Brasil ou no exterior.

Nestas condiçõe., requer a Vossa Excelência lhe seja concedida a natu-
ralização prevista no artigo 12, inciso I/, alínea da Constituição
Federa/.

les.citàttla

AMUO III

NATORALIZACRO COMEM

=LACA° me DOCUMENTOS

01 - cópia autenticada da cédula de identidade para estrangeiro parma-
nente;
02 - certidão dos distribuidores da Justiça do /oca/ de'residincia re-
ferente a interdições e tutelas;
03 - comprovação da residência atuai (conta de luz, telefone, água •
esgoto, pagamento de condomínio, etc);
04 - certidão de entrada e salda do País, fornecida pela Policia Fede-
ral;
05 - prova do exercício de profissão ou documento hábil que =aprove a
posse de bens suficientes a manutenção própria e da família (copia au-
tenticada da carteira de trabalho, contrato social e autorizaçao para
funcionamento com declaração de contador de retirada mensal), certidão
do R,I, comprobatório da propriedade do imóvel.

Ter-se-á como satisfeita a exigincia supra se o naturalizando;

a) receber proventos da aposentadoria, comprovados por documento hábil;
b) sendo estudante, até 25 anos de idade, viver na dependência de as-
cendente, irmão ou tutor; (documento de matricula em estabelecimento de
ensino e declaração do pai, irmão ou tutor, com a comprovação da origem
dos recursos);
c) se for cônjuge ou tiver a sua subsistência provida por ascendente ou
descendente (declaração do ascendente ou descendente, com a comprovação
da origem doo recursos financeiros para arcar com o sustento do natura-
lizando;

06 - Atestado oficial de sanidade titica • mental, no caso de residia-
cia por prazo inferior a (02) dois anos;
07 - certidões ou atestados que comprovam quando for o caso, as condi-
ções do art. 113, da Lei na 6.815/80, a albor:

a) ter filho ou cônjuge brasileiro;
b) ser filho de brasileiro;
c) haver prestado ou poder prestar serviços relevantes ao Brasil, a
juizo do Ministro da ~Beiça;
d) recomendar-me por sua capacidade profissional, cientifica cai artie-
Uca;
a) ser proprietário, no Brasil, da bem imóvel, de valor expressivo ou
ser industrial que disponha de fundos de igual expressão; ou possua co-
ta ou ações integralizadas de montante expressivo, *a sociedada comer-
cial ou civis, destinada, principal • permanentemente, a arPloraPão do
atividade industrial ou agrícola;

08 - certidão negativa de Imposto de Renda;

08 - certidão dos cartórios de distribuição de ações cíveis e criminais
da comarca de residência e da Justiça Federal, bem como dos Cartório.
de Protestos de Títulos • da. Fasanda. Públicas estadual • *municipal;
10 - atestado de antecedentes criminais expedido pelo Instituto de

'Identificação da Secretaria de Segurança Pública do Estado de resiein-
ciai
11 - comprovante de que o requerente não responde ou respondeu a pro-
cesso crime no meu paio de origem e nos países onde residiu;
12 - comprovante do recolhimento da taxa estipulada, código 1361, no
original.
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ANEXO IV

NATURALIZAÇÁO EXTRAORDINÁRIA

RELACÁO DE DOCUMENTOS

01 - cópia autenticada da cédula de identidade para estrangeiro perma-
nente;

02 - comprovação da residência atual (conta de luz, telefone, água e
esgoto, pagamento de condomínio, etc.);

03 - certidão de entrada e saída do Pais, fornecida pela Policia Fede-
ral;

04 - atestado de antecedentes criminais expedido pelo Instituto de
Identificação da Secretaria de Segurança Pública do Estado de residên-

05 - certidóes dos cartórios de distribuição de açOes criminais da co-
marca de residência e da Justiça Federal;

06 - comprovante de que o requerente não responde ou respondeu a pro-
cesso crime no seu pais de origem e nos países onde residiu;

07 - comprovante do recolhimento da taxa estipulada, código 1361, co
original.

(Of. no 140/94)

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÓMICA

ATA DA 68 SESSAO ADMINISTRATIVA
REALIZADA EM 31 DE AGOSTO DE 1994

Aos 31 dias do mês de agosto de um mi/ novecentos e noventa
e quatro, As quatorze horas, em sua sede, no Minietério da Juatica, em
Braollia-DF, o Plenário do Conselho Adminietrativo de Defesa Econômica
- CADE, em nesteão administrativa, resolveu levar ao conhecimento do
Ministro da Justiça os seguintes fatos: 1) o Procurador-Geral do CADE,
Dr. Marcello Augusto Dinis Cer queira não reassumiu suas funções, depois
de indeferido sou pedido da afastamento, pelo Ministro da Justiça, para
disputar cargo eletivo; 2) o Cologiado, no uso de suou atribuições
legais, adotou ao providências de nua competência, indicando o
substituto eventual do Procurador-Geral, na conformidade do disposto no
art. 59, da Medida Provisória n2 566, de 29.07.94, o que permitiu a
continuidade de nuas atribuieDee legais; 3) o Dr. Marcollo Augusto
Diniz Cerqueira não se manifestou perante o Cologiado, em relação ao
seu afastamento; 4) o Presidente, ou Conselheiros e o Procurador-Geral
eão membros do CADE, inexintindo poder hierárquico de um sobre os
outros, o que afasta a possibilidade legal do se instaurar inquérito
administrativo para apurar eventuais faltae; 5) o CADE não dispõe de
uma Corregedoria ou órgão similar para questões. disciplinares que
envolvam seus membros, inclusive o Procurador-Geral; 6) o Colegiada
reafirma seu posicionamento de que, com a entrada em vigor da Lei no 8.
884, de 11 de junho de 1994, aos ocupantes dose cargos de Presidente.
Conselheiro e Procurador-Geral do CODE é vedado o exercício de
atividade politico-partidária, ex vi do disposto no art. 62, inciso VI,
combibado com o art. 11, 8 22. Nada mais havendo a tratar, o Senhor
Presidente deu por encerrada a acesso.

RUI COUTINHO DO NASCIMENTO
Presidente do Conselho

(Of. n9 194/94)

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO
ATA NO 3.673, DA 18a. REUNIA°

REALIZADA EM 23 DE AGOSTO DE 1994

As nove horas e trinta minutos do dia vinte e três do mós de
agosto de mil novecentos e noventa e quatro, no Edifício Anexo II • do
Ministério da Justiça, Brasília, Distrito Federal, apõs constatar a
existência de "Quorum" regulamentar o Senhor Presidente deu inicio à
presente Reunião com as presenças dos Senhores Conselheiroise LUIZ
GONZAGA QUITADA, ALFREDO PERES DA SILVA, JOSE ~CIO RESENDE, CARLOS
EDUARDO CRUZ DE SOUZA LEMOS, ELINGER SOBREIRA DE ALMEIDA e MARCELO
PERRUPATO IS SILVA. ASSUNTOS GERAIS: 0 Conselho acusa o recebimento do
Boletim ne 022/94-DETRAN/SP, e o parabeniza pela edição sistemática do
Boletim e especialmente com referência ao de n. 22 com a publicação em
boa hora do artigo de capa sob o titulo "O Marketing induzindo
acidentes", que representa exatamente o pensamento do Plenário no
tocante A publicidade inadequada sobre veículos automotores. Nesta
oportunidade resolve o Plenário chamir de volta o Processo n.
062/93-DENATRAN para, juntamente com outras informações, adotar
providências mais enérgicas sobre o tema. 0 Conselho toma conhecimento
do Oficio 1420/94 - GECONV do DETRAN/DF no qual informou que veículos
registrados junto ao DETRAN/DF foram multados em São Paulo pelo
Departamento de Estradas e Rodagem daquele Estado sob alegação de que
as expressões "IPVA pago" e "Seguro Obrigatório pago" no anverso do
CRLV não tinham valor, exigindo-as a autenticação mecânica co verso do
documento. Apreciando o assunto o Conselho decide que tal procedimento
dos agentes de trânsito é ilegal e constitui-em em desrespeito, talvez
por desconhecimento, ao expresso no art. 10, 5 /. da Resolução 664/86.
Assim sendo, decide o Conselho.: a) Anular o auto de infração 756266

lavrado pela PMSP/DERSP contra o veículo 5W3009/DF por falta de
assentamento legal; 6) encaminhar ofício ao Senhor Diretor do
Departamento de Estradas e Rodagem/SP e ao Senhor Comandante do Comando
da Policia Rodoviária e da Policia Militar de São Paulo solicitando de
Suas Senhorias a devida orientação a seus comandados. Dê-se ciéncia ao
DETRAN/SP e ao Senhor Proprietário do veiculo autuado. Observa ainda o
Conselho que esta decisão já foi objeto de análise anterior pelo
Plenário. QRDEM DO DIA . PRZISSQ : 247/94; ;NTERESS49Q: DENATRAN;
ASSUNTO: Dispõe sobre a realização de vistoria em veículos e institui a
inapeçao de segurança veicular . RELATOR: Senhor Conselheiro LUIZ
GONZAGA QUIXADA; o Relator apkesentou o Parecer CENTRAR 080/94. O
Conselho apreciando minuta de Resolução que dispõe sobre a realização
de vistoria em veicules debateu o assunto durante várias horas e da
minuta apresentada polo DESAMAR foram aprovados vários itens, porém
face ao pedido de vistas do assunto pelos Senhores Conselheiros
representantes da Confederação Nacional dos Transportes áreas de Carga
e Passageiros, respectivamente, ficou a matéria para ser finalizada na
próxima reunião do CONTRAN. pRQIUM: 211/94; IUTERESSADO: Adenilten da
Silva; Aug922, Recurso contra ato de apreensão de motocicleta;
RELATOR . Senhor Conselheiro ELINGER SOBREIRA DE ALMEIDA; O Relator
apresentou o Parecer CONTRAN n . 081/94. Após apresentação do Parecer e
dO voto do Senhor Conselheiro Re/ator foi o mesmo aprovado à
unanimidade pelos Pares. Resolve o Plenário que os dispositivos da
legislação de trânsito invocados pelo recorrente não têm nenhuma
consonância com o caso em exame, vez que a apreensão do veículo resulta
de eer ele produto de furto. Assim sendo, o CONTRAN é incompetente para

conhecer do apelo que, desta forma é rechaçado. Informe-se ao
interessado e à autoridade de trânsito. ERQ)=Qe 264/93; INTERESSADO:
Rodoviário Borborema Ltda; ASSUNTO: Consulta quanto à extensão da
eficácia da Resoluçao 568/80 - CONTRAN, no tocante à Defesa Prévia
quanto a Auto de Infração. REDATOR: Senhor Conselheiro ELINGER SOBREIRA
DE ALMEIDA O Relator apresentou o Parecer CONTRAN n . 082/94. Após
apresentação do Parecer e do voto do senhor Conselheiro, foi o mesmo
aprovado a unanimidade, decidindo o Conselho esclarecer ao Consulente
que e Resolução 568/80 diz respeito tão somente às infrações de
transito previstas no CNT e nen Regulamento, e que o disposto co art.
139 do Regulamento Estadual de Transporte Intermunicipa/ não fere
qualquer norma legal, pois está adstrito às infrações alusivas à
situação de permissionárias de um serviço público. PROCESSQ: 132/94;
INTERESSADO: ABS AMRO BANK; ASSUNTO: Instrumento de liberação por
chancela eletrônica; RETATOR: Senhor Conselheiro MARCELO PERRUPATO E
SILVA; O Relator apresentou o Parecer CONTRAS n . 083/94. O Conselho não
entendeu estar em condições de decidir a matéria, em razão do que,
decide verificar a possibilidade junto aos notários públicos de
reconhecer chancela eletrônica. Ficando o assunto paia sessão futura.
pRocesso, 228/94; INTERESSADO: Bruno Weiler Siqueira; ASSUNTO . Pedido
de autorização especial para aplicação de películas refletivas em
veículos automotor; RELATOR: Senhor Conselheiro LU/2 GONZAGAQUIXADA; O
Relator apresentou o Parecer CONTRAS n . 84/94. Após apresentação do
Parecer e do voto do Senhor Conselheiro Relator foi o mesmo aprovado à
unanimidade, concluindo o Plenário pelo indeferimento do pedido por
falta de amparo legal, lembrando porém ao requerente que existe a
possibilidade prevista no item 91 sub-item 5.3.2 da Resolução 463,
mantida tal possibilidade pela Resolução 784/94. Envie cópia dos
pareceres ao requerente. ERQÇgââQ: 242926/94; INTERESSADO: Louriva/
Condido . ASSUNTO: Recurso; RELATOR: Senhor Conselheiro KLINGER SOBREIRA
DE ALMEIDA; após apresentação do Parecer e do voto do Senhor
Conselheiro, decide o Conselho tendo em vista não estar o recurso
apresentado pelo recorrente devidamente formalizado pela autoridade
recorrida na forma da Resoluçãç 774/93, e não estando respeitados os
prazos de remessa, resolve o Plenário: 1 . ) converter o julgamento em
diligência para atendimento da Resolução pré-falada. 2 5 ) Conceder, de
ofício, efeito suspensivo à punição do recorrente, devendo a autoridade
recorrida de imediato, devolyer-lhe Sua CNH, independentemente do
resultado do julgamento futurd. A comunicação deverá ser feita através
de telex ou fax. Tendo em vista, que estas falhas julgadas estão se
tornando corriqueiras, decide o Plenário ainda, como jurisprudência
administrativa, que em casos semelhantes, futuramente, conceder efeito
suspensivo idêntico. Para orientação das autoridades de trânsito
determina o Conselho que o DESAMAR neste .sentido expeça circular sobre
o assunto. Informe-se ao interessado e à autoridade recorrida. Esgotada
a Pauta da presente Reunião o Senhor Presidente a encerra, determinando
a /avratura desta' Ata, que, após aprovação, será assinada por Sua
Senhoria e por mim Secretária.

ORESTES %URZE BASTOS	 " MAR/LENE SANTOS DA SILVA
Presidente do Conselho	 Secretaria Ad hoc.

SECRETARIA DE DIREITO ECONÓMICO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO .

Em 9 de setembro de 1994

NO 071/94. Ref Processo Administrativo ng 141 Representante DPDE .00
OFFICIO" Re presentado. SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DO
DISTRITO FEDERAL Advogado JOSé MANOEL mENDONEA - OAB/OF 1 311/E
Decssão Adotando como razão de decidir a nota de Ais 175/102, tenho
por configurada a infracão á ordem econômica Encaminhe-se ao CADE para
julgamento.

NO 07d/94 He4 Processo Administrativo n2 008 Representante
TSUNEHIKO HIGUCH1 Re presentada. GUABI SUL MINEIRA ALIMENTOS S/A e
PUNIAS NUTRIMENTOS LIDA, Advogado VALDOM100 ALAIN' BURIGO - OAB/SP 59
362 Decisão Adotando como razão de decidir os pareceres técnicos de
lis d44/363 e 364/371, tenho por insubsistente a conduta imputada ás
representadas DETERMINO, cals, o ar quivamento do presente , Recorro de
oficia ao CADE

N2 073/94. Ref. Processo 	 Administrativo n2	 09000 01.1634/94-07
Representante, Comissão de Defesa do Consumidor, ,Meio , Ambiente . e




